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TURIDICO

( oN I lLA.',t o N" t5ó/2006-{PJ.

.I'ER]VIO DI] CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PR,EFf,ITURA MUNICIPAL Dtr
ILHA COMPRIDA E A EMPRtrSA DRA CONSULT
ENGENHARIA LTDA.

Por este instrumento que celebram, de um lado, a PREFEI'IURA DO
uUNlCif,fO Dtr ILHA COMPRIDA, a seguir denominada apenas "PREFEITURA", inscrila no

CNPJ N." 64.037 .87A0001-07, com sede nesta cidade, à Av. Beira Mar, n' 11.000, neste ato
representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO MARCIO RAGNI
DE CASTRO LEITE, brasileiro, casado, portador do R.G. N." 4.736398 e CPF/MF N'
952.980.458-04, e de outro lado, a Empresa DRA CONSULT ENGENHARIÁ LTDA, como

adiante designada simplesmente "CONTRATADA", com sede à Rua Treze de Maio, n" 68 '. Sala

l1 - Centro, na Cidade de Santana de Parnaiba, Estadô de São Paulo - CEP: 06502-150, inscrita no

CNPJ n.' 0l .M8.455/0001-04, represenlada, restê ato, pelo Sr. KOJI TAKAIfASHI, brasileiro,
separado judicialmente, engenheiro civil, portador do RG. n' 4.158.875-7, e inscrito no CPF/MF
sob o no 394.048.628-00, considerando o que ficou decidido no processo adminislrativo n."
03412006, através <la modalidade Convite no 03412006, e visando adequar o pÍesente contrato às

exigências e dispostos do Contrato N" l0l/2005, firmado com o FEHIDRO, entre a Contratante e o
Banco do Estado de São Paulo S/A na qualidade de agente financeiro do FEHIDRO - F-undo

Estadual de Recursos Hídricos, tornam justo e acordado entre si o seguinte:

CúUSULAI-DOOBJETO

A CONTRATADA obriga-se a oxecutar sob a sua total responsabilidade, os

serviços de engenharia para a obtenção do Licenciamento Ambiental, Autorização do DNPM, da

Marinha do Brasil e Oulorga DAEE, para as obras de drenagem da área central do Município de
Ilha Comprida. conl'orme Especificações Técnicas conslante do Anexo I, que acompanhou o Edital
do Convite n" 034, o qual, para todos os efeitos, Êrca fazendo parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição, naquilo que não conflitar com as presentes disposições da Lei n."
8.666193 e suas modiÍicações.

C'LÁUSULA II -DO PRNÇO

O preço global paÍa a execução de serviços constântes no Edital do Convite n'

034/2006, a proposta vencedora, é de RS 99.400,00 (noventa e nove mil ê quatrocentos reais), no

qualjá se acham incluídos todos os ônus fiscais e sociais que, direta ou indiretamente, decorrent do
cumprimento do presente Contrato, bem como todos os encargos previstos resultantes da prestação

de serviços.

CLAUST]LA III _ DO PR{ZO

Rti t,'u l't'u 1{A

/1o prazo de vigência do presente contrato e de 07 (sete) meses, .onruaotlpunli
data da emissão da Ordem de Serviço, prorrogáveis na forma da l-ei. a criterio eyclusivo.
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CLAUSULA IV_ DO REÀJ I]STAillENTO

Os preços aqui pactuados pela CONTRATADA' não sofierão quaisquer tipos de

atualização ou reajuste, seja a que titulo for.

CLAUSTILA V _ DO PAGAI\{trNTO

O pagamento dar-se-á em 3 (três) parcelas da seguinte forma:

1' Parcela: Correspondente a 2O%o {vrnte por cento) do valor total dos serviços, após a entrega da

documentação referente ao ceÍtame licitatório ao FEHIDRO e respectiva liberação dos recursos.

T ParceÍa: Correspondente a 50% (einqüenta poÍ cento) do valor total dos serviços, após a
conclusão dos itens l, 2 e 3 da Planilha de Preços, referenÍes a Licenciamento Ambiental,

Autorização do DNPM e Autoüação da Marinha do Brasil.

3u. Parcela: Correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total dos serviços, após conclusão do

ítem 4 - Outorga do DAEE, inclusive a entrega do relatôrio Íinal.

CLAUSITLA YI . ADITA}íENTO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as supÍessões e acréscimos, no valor

dôste ajuste, até o limite mrÁximo de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA VII - DA FISCALIZACÃO

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela PREFEITURA,
que anotarâ as ocorrências em registro próprio providenciando para que sejam regularizadas as

faltas ou defeitos observados, com respaldo do artigo 67 e seus parágrafos da Lei 8 666i93'
atualizada pela Lei 8883/94 e 9.648/98.

Parágrafo Primeiro: Fica assegurada e permitida, concomitantemente ou isoladamente, a atuação

do Agente ftnanceiro (BAI{ESPA) e dos agentes técnicos, atraves de seus representantes,

funcionários e/ou credenciados, na fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços aqui

conlratados, obrigando-se a CONTRATADA a cumprir todas as diretrizes, exigências, normas e

procedimentos do FEHIDRO, pertinentes ao empreendimento.

Parágrafo Segundo: O fato da fiscalização exercida pela PREFEITIIRA sobre os serviços objeto

deste instrumento mntratual, não significa que fique retirada nem mesmo reduzida' a

responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução dos mesmos, dentro do regime legal

brasileiro, obrigando-se a CONTRATADA a corrigir o que tenha feito em desacordo com o
estabelecido neste Contrato, bem como a indenização por àltas, erros ou prejuizos que venha a
causar à PREFEITURA e/ou a terceiros

CLAUSULA VIII . DO R.ECE BTtrIEN'I'O
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fl::,*irã:,9: ü.:"'ffi*:;fJ*.1"Jfi?"lij:TlTl"ã:o::j_g:_:"rviços execurados, com a
Técnico / BANESPA para posterior liberaçao;;; .J;;:":*"' 

competente e submetido ao Agente

Na ügência desre Conrraro, a CONTRÁTADA..ficará sujeita à multa de 2% (dois
::,::"rI:LHflilP*" do conrrato p"lu l,tfa, o, iao olr"nai,.nto de quarquer disposirivo ou

Parágrafo primeiro As murtas serão apricadas pera pR-EFErruRA 
e deverão ser depositadas nasua Tesouraria no prazo de ro (aezl aias'coriã.ffiilx;; daÍa da correspona"nre nàriricãçao

Parágrafo Segundo: De qualquer multa imposra, a CONTR

á?.'d"o1}S:.:i"**ulf;F'a'ãã'"áã..ãü##H$:Li,iÍl?;,lilll".':"if 3i;
Parágrafo Terceiro: As nenalidades 

.aqui estaberecidas não excluem outras previs(as nesteconrraro ou em Lei. nem a rese6n546iriauá" a" có-Niütion por perdas e danàs que causar áPREFEITURA e,/ou a terceiros, em conseqüência de inadimplemento contratual.

LX- D

x-D ITE

O presente ir
PREFEITIiRA, a qualquer 

nstrumenÍo contralual poderá ser rescindido de pleno direiro pela
.**lrailirr. ,.r ril,l,l1lX;;,93o' independentemenre de açào ou notifiJaç-al ;rj.,", .,
Pa*igrafo primeiro: Fica facultado à pREFErruRA, 

em não oprando pela rescisão, o direito desuspender a execução do conrrato e sustaÍ.o pugrr";i.;; Íà,ura§ pendentes, até que a contratadacumpra, integral e satisfatoriame q a condiçaã ãonriuiúiiJ.ing,ou

A::f,f,i,:"ffi:'; #'",f;*" curpa da coNrRArd)A e se a pREFErruRÁ 
iurgaruconrnainiln;á',ii;jHÍx1":Ji.x'rx'-Hiliiãi?ffi 

:H*H,fi #::r*,,:,i""
t-Áu xI- R

O loro comnetente para ajuizar qualquer questão oriunda deste insrrumento::ill#l;:l;;1fl:,:.'i:t::*i;ü;;;â;;"1;:H;,., -,, renúncia expressa de qua,quer

CLA s XIT. CASOs OiTIIssos

r
. Os casos omissos no presente Contratotendo por base a L ei n 8.666/93 *rn 

". 
i*, 

"fr-ôã". p""r,
serão resolvidos pela pRiln
enores.

clÁusULA XIII -GEsrÃo »OCONTRATO

ITURA,
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A gestão administrativa do presente contrato ficará a cargo do Departamento dePlanejamento da prefeitura Municipal de f fn" õãÀp.lá".

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotaçõesorçamentárias n. 020301.04.127.00000. t O t:.ObOO : : qO:Snõ

E por estarem de acordo, *REFETT,RA e G'NTRÁTADA assinam o presenteem 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

trha Comprida, 0l de Junho de 2006.
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PR-EFEI TI]RA MUNICIPAI DE ILHA COMPRIDA
ContrâÍarlte

DRA CONST]LT ENG RIA LTDA
Contratada
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